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2577541- C3/ 2019-01145/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA/PE 

  

  

 

Processo: 01541276920188172990 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

REGINALDO ALVES DE MOURA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

 

DA COMPLETA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O SUPOSTO ACIDENTE E A LESÃO NO MEMBRO INFERIOR 

ESQUERDO 

EXA., CONFORME CABALMENTE DEMONSTRADO NO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, NÃO HÁ 

QUALQUER MENÇÃO DE LESÃO NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E SIM SOMENTE LESÃO NO TÓRAX: 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 

da perícia judicial, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente 

demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei 

Processual Civil. 

 

DO LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 
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ALÉM DO ILUSTRE PERITO APURAR A PRESENÇA DE LESÃO SEM QUALUQER LIGAÇÃO COM O SUPOSTO 

SINISTRO, TAMBÉM DEIXA DE GRADUAR CORRENTA A LESÃO ENCONTRADA. 

Repita-se que o laudo pericial apresentado não deixa claro quanto à ocorrência ou não de invalidez permanente 

e de incapacidade laborativa decorrentes do acidente de trânsito, deixando o autor de provar que tem direito 

ao recebimento da indenização pleiteada. 

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 

cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 

Civil. 

Caso não seja este o entendimento do Douto Juízo, requer a intimação do expert para que esclareça a razão 

pela qual apura lesão no tórax da parte autora se NÃO HÁ QUALQUER COMPROVAÇÃO DE QUE A MESMA 

TENHA DECORRIDO DO NARRADO ACIDENTE. Bem como, para que, caso haja a comprovação de nexo causal 

entre a lesão e o acidente, gradua a mesma corretamente, de acordo com a tabela de quantificação da 

extensão da invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

OLINDA, 15 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


